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UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
GABINETE DA REITORIA

PORTARIA Nº 585, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA,
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990; o Decreto nº 91.800, de 18 de outubro de 1985; o Decreto nº 1.387,
de 07 de fevereiro de 1995; a Instrução Normativa PROGEPE/UNILA nº 001, de 02 de
março de 2017 e o que consta no processo nº 23422.023576/2024-65, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento do país, com ônus limitado, ao servidor RAMON
BLANCO DE FREITAS, Professor do Magistério Superior, Siape 2089331, para participação
no XIV Congreso Latinoamericano de Investigación para la Paz - CLAIP 2025, do dia 30 de
março a 05 de abril de 2025, em Bogotá, Colômbia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

DIANA ARAUJO PEREIRA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ
PORTARIA Nº 2.469, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024

O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso de suas atribuições
legais, estatutárias e regimentais, e de acordo com o que consta no processo nº
23088.027735/2024-49, resolve:

I - NOMEAR a professora GEISE RIBEIRO, matrícula SIAPE nº 1578368, para
exercer o Cargo de Diretora do Instituto de Física e Química, com mandato de 4 (quatro)
anos, a partir de 02/01/2025. Código: CD-3;

II - DESIGNAR o professor ALAN BENDASOLI PAVAN, matrícula SIAPE nº
1817389, para exercer a função de Vice-Diretor do Instituto de Física e Química, com
mandato de 4 (quatro) anos, a partir de 02/01/2025. Código: FG-1.

EDSON DA COSTA BORTONI

PORTARIA Nº 2.470, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024

O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso de suas atribuições
legais, estatutárias e regimentais, e de acordo com o que consta no processo nº
23088.028570/2024-22, resolve:

I - NOMEAR o professor LUIZ OLMES CARVALHO, matrícula SIAPE nº 2613509,
para exercer o Cargo de Diretor do Instituto de Matemática e Computação, com mandato
de 4 (quatro) anos, a partir de 02/01/2025. Código: CD-3;

II - DESIGNAR o professor FABIO SCALCO DIAS, matrícula SIAPE nº 1506147,
para exercer a função de Vice-Diretor do Instituto de Matemática e Computação, com
mandato de 4 (quatro) anos, a partir de 02/01/2025. Código: FG-1.

EDSON DA COSTA BORTONI

PORTARIA Nº 2.628, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024

O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL ITAJUBÁ, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais, resolve:

Art. 1º NOMEAR o professor FAGNER LUIS GOULART DIAS, matrícula SIAPE nº
1188155, para exercer o cargo de Diretor de Extensão Tecnológica e Empresarial da Pró-
Reitoria de Extensão. Código: CD-4.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MARCEL FERNANDO DA COSTA PARENTONI

PORTARIA Nº 2.629 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024

O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso de suas atribuições
legais, estatutárias e regimentais e em conformidade com o Memorando Eletrônico Nº 69
/ 2024 - PDA-CI, de 05/12/2024, resolve:

Art. 1° DESIGNAR o servidor MANOEL JABOUR FILHO, matrícula SIAPE n°
1732419, para exercer a função de Coordenador de Compras e Contratos do Campus de
Itabira - Código FG-1, pelo período de 01/01/2025 a 31/12/2025.

MARCEL FERNANDO DA COSTA PARENTONI

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ
PORTARIAS DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 11, § 1º da Lei n.º 13.635, de 20 de março de 2018, bem como o Decreto
Presidencial, de 30 de janeiro de 2024, publicado no Diário Oficial da União em:
31/01/2024, Edição: 22, Seção: 2, Página: 1, o qual nomeia o Reitor da Universidade Federal
de Jataí (UFJ), conforme disposto na Portaria n.º 376/2023/UFJ, de 02/05/2023, resolve:

Nº 1.424 - Designar DAVI BOVOLENTA, Matrícula nº 1644053/SIAPE, ocupante do cargo
efetivo de Administrador, para substituir o(a) Pró-Reitor(a) de Planejamento e Orçamento
da Universidade Federal de Jataí, CD-2, nos termos do art. 38 da Lei nº 8.112/1990, com
a redação dada pela Lei nº 9.527/1997, com efeitos legais e financeiros a partir da
publicação deste ato no Diário Oficial da União, até 6 de janeiro de 2025. (Processo nº
23854.010276/2024-36).

Nº 1.425 - Autorizar o afastamento do País a MURILO GONCALVES DOS SANTOS, Matrícula
nº 1070006/SIAPE, ocupante do cargo efetivo de Professor do Magistério Superior,
lotado(a) no Instituto de Ciências Humanas e Letras (ICHL) da Universidade Federal de
Jataí, para participar de missão no exterior, na Universidade Humboldt de Berlim, na
cidade de Berlim/Alemanha, no período de 31 de janeiro de 2025 a 1º de março de 2025,
com ônus limitado para a Universidade Federal de Jataí, de acordo com o Art. 1º do
Decreto nº 91.800/1985, e o Art. 1º do Decreto nº 1.387/1995, alterado pelo Decreto nº
2.349/1997. (Processo nº 23854.009678/2024-98).

CHRISTIANO PERES COELHO

PORTARIA Nº 1.426, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 11, § 1º da Lei n.º 13.635, de 20 de março de 2018, bem como o Decreto
Presidencial, de 30 de janeiro de 2024, publicado no Diário Oficial da União em:
31/01/2024, Edição: 22, Seção: 2, Página: 1, o qual nomeia o Reitor da Universidade
Federal de Jataí (UFJ), conforme disposto na Portaria n.º 376/2023/UFJ, de 02/05/2023,
resolve:

Designar ICARO GABRIEL GOMES DE SOUZA, Matrícula nº 1258919/SIAPE, ocupante
do cargo efetivo de Administrador, para substituir o(a) Diretor(a) da Secretaria de Comunicação
(SECOM) da Universidade Federal de Jataí, CD-4, nos termos do art. 38 da Lei nº 8.112/1990,
com a redação dada pela Lei nº 9.527/1997, com efeitos legais e financeiros no período de 8 de
janeiro de 2025 a 12 de janeiro de 2025. (Processo nº 23854.010211/2024-91).

CHRISTIANO PERES COELHO

PORTARIA Nº 1.427, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 11, § 1º da Lei n.º 13.635, de 20 de março de 2018, bem como o Decreto
Presidencial, de 30 de janeiro de 2024, publicado no Diário Oficial da União em:
31/01/2024, Edição: 22, Seção: 2, Página: 1, o qual nomeia o Reitor da Universidade
Federal de Jataí (UFJ), conforme disposto na Portaria n.º 376/2023/UFJ, de 02/05/2023,
resolve:

Nomear, em caráter efetivo, nos termos do art. 9º, inciso I, da Lei nº
8.112/1990, ANA LISA DE ANDRADE COELHO GONCALVES, candidato(a) negro(a),
habilitado(a) em Concurso Público, homologado através do Edital nº 53/2023, publicado no
D.O.U. em 22/12/2023, com Retificação nº 1, publicada no D.O.U. de 17/01/2024,
Retificação nº 2, publicada no D.O.U. de 26/01/2024, Retificação nº 3, publicada no D.O.U.
de 23/02/2024, Retificação nº 4, publicada no D.O.U. de 07/06/2024, e Retificação nº 5,
publicada no D.O.U. de 31/10/2024, para provimento do cargo de Administrador, Nível de
Classificação E, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 1, em regime de 40 h
(quarenta horas) semanais, com lotação na Secretaria de Comunicação (SECOM) da
Universidade Federal de Jataí, na vaga proveniente de vacância por posse em outro cargo
inacumulável, conforme Portaria nº 1398/2024, publicada no D.O.U. em 23/12/2024,
código nº 1022051. (Processo nº 23854.009720/2023-90).

CHRISTIANO PERES COELHO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA DE PESSOAL PROGEPE/UFJF Nº 1.855, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA, no exercício de suas
atribuições legais e regulamentares, nomeada pelo Decreto de 01 de abril de 2024, com publicação
no Diário Oficial da União (DOU), em 02 de abril de 2024, seção 02, página 01, resolve:

Art. 1º Alterar a PORTARIA DE PESSOAL PROGEPE/UFJF Nº 1837, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2024, publicada no DOU, dia 23/12/2024, página 30, seção 2, referente ao
afastamento da servidora docente Paula Silva de Carvalho Chagas, Matrícula SIAPE nº
3308869, lotada no Departamento de Fisioterapia do Idoso, Adulto e Materno-Infantil, da
Universidade Federal de Juiz de Fora, nos seguintes termos: onde se lê "no período de
25/02/2025 a 30/10/2025", leia-se "no período de 25/02/2025 a 30/03/2025", conforme
consta do processo nº 23071.948268/2024-71.

Art. 2º Esta Portaria Administrativa entra em vigor a partir da sua publicação no DOU.

GIRLENE ALVES DA SILVA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS
PORTARIA Nº 1.208, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o disposto no Processo nº 23090.023477/2024-82, resolve:

Art. 1º Exonerar o servidor Giovanni Francisco Rabelo, matrícula nº 140512, do
cargo de Diretor pro tempore, código CD-3, da Escola de Engenharia.

Art. 2º Ficam revogadas as Portarias Reitoria nº 306, de 6 de maio de 2024,
publicada no Diário Oficial da União de 13/5/2024, seção 2, página 24 e nº 525, de 28 de
maio de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 3/6/2024, seção 2, página 29.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação o Diário Oficial da União.

JOSÉ ROBERTO SOARES SCOLFORO

PORTARIA Nº 1.209, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o disposto no Processo nº 23090.023477/2024-82, resolve:

Art. 1º Nomear o servidor Giovanni Francisco Rabelo, matrícula nº 140512, para
exercer o cargo de Diretor, código CD-3, da Escola de Engenharia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação o Diário Oficial da União.

JOSÉ ROBERTO SOARES SCOLFORO

PORTARIA Nº 1.223, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o disposto no Processo nº 23090.027903/2024-57, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Bruno César de Oliveira, matrícula nº 2170769, para
exercer a função de Coordenador, código FG-4, na Coordenadoria de Aposentadoria e
Pensões/Divisão de Administração de Pessoas da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ ROBERTO SOARES SCOLFORO

PORTARIA Nº 1.229, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e tendo em vista o que consta nos autos do Processo nº
23090.022820/2024-71, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com
proventos integrais, ao servidor José Maurício de Resende, matrícula Siape nº 395488 e
matrícula Origem nº 140162, ocupante do cargo de Produtor Cultural, Nível de
Classificação E, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 16, pertencente ao Quadro
Permanente desta Universidade Federal de Lavras, lotado na Pró-Reitoria de Extensão,
Esporte e Cultura, conforme art. 3º da Emenda Constitucional nº 103/2019, nos termos do
art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, incluindo a vantagem prevista no art. 62-A
da Lei nº 8.112/1990 - VPNI, declarando a vacância do cargo, vaga nº 306448.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ ROBERTO SOARES SCOLFORO

PORTARIA Nº 1.230, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e tendo em vista o que consta nos autos do Processo nº
23090.024805/2024-68, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com
proventos integrais, ao servidor Reginaldo Ferreira de Souza, matrícula Siape nº 0395622 e
matrícula Origem nº 00140286, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da
Informação, Tabela 701, Nível NI, Classe D, Padrão de Vencimentos 416, pertencente ao
Quadro Permanente desta Universidade Federal de Lavras, lotado na Superintendência de
Governança/Reitoria, conforme art. 20, §2°, inciso II da Emenda Constitucional nº
103/2019, declarando a vacância do cargo, vaga nº 0306568.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ ROBERTO SOARES SCOLFORO


